
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo • Administração 

Ofício DA n° 277/2018 

Ao Exmo. Sr. 
VEREADOR EDUARDO DE CAMARGO NETO 
Presidente da Câmara Municipal 
Assis- SP 

Assis , 01 de agosto de 2018. 

Assunto: Encaminha documento complementar ao Projeto de Lei n° 79/2018 do Poder 
Executivo 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o, cordialmente, vimos encaminhar à V.Exa ., cópia do 

Parecer CME n° 013/2018, de 03 de julho de 2018, em que consta o parecer favorável do 

Conselho Municipal de Educação, objetivando instruir Projeto de Lei n° 79/2018, em que 

o Executivo Municipal solicita autorização abertura de Crédito Adicional Suplementar para 

os fins que especifica, no valor R$ 2.066.800,00 (dois milhões e sessenta e seis mil e 

oitocentos reais) junto a Secretaria Municipal de Educação. 

Na oportunidade, reafirmamos à Vossa Excelência protestos de alta 

consideração. 

Atenciosamente, 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 



CONSELfl() lVllTNICIPAL DE EDliCAÇ.AO· 
Lei '-1unidpa.l D0 5.61 t de 03 de ft'Ye.reiro de 201 ~ 

Parecer CME. n" 013/2018 

Interessada : Secretaría Munictpal. de Educação de Assis 

Assunto: Pro1eto d·e Lei n° 113/2018 que d1spõe sobre a Abertura de Crédito /&.dlctonal Especial 

no valer de R$ 2.066 800.00 (dois mtlllões seSS·enta e seis rn il e oitocentos reais) junto à Secretarra 

Muntc1pal de Educa·:;áo- Folha de Pagamento MDE 

Relator: Nílson Silva - Pres idente 

l - Introdução 

A Secretaíia fvl un 1 ctpa ~ de Educação no uso de suas atnbwções lega1s. solicttou através do Ofic1o 

GAB SME n" 57/20 18 de 22/06120 '18 . emissão de PARECER sobre minuta de Pro}et o de Le1 que 

d1spõe sobre a Abenura de Crédito Adiciona! Suplementar. no valor de R$ 2 .066 800.00 (d<)IS milhões 

sessenta e seis mii e oitocentos reais) 

11 -Justificativa do Poder Ex ecutivo 

;..\ propositura faz-se ne.cessàri a para proceder o reforço das dotações orçamentárias 

específicas destinadas ao custeio da tolha de pagamento e demais encargos. relativas aos servidores 

da refenda Secre-tana . corn recurso-s cto Tesouro MuntcJpal . tendo e·m vista a necessidade de 

readequação das f1chas orçamentárias para atender as necessidades da pasta 

Ocorre que os valores relat1vos ás respect1vas dotaçoes constantes no orçamento vigente . 

são defini tj os com base na íolh a de pagamento do mê.s de agosto àe 20i 7 

Sendo ass in o Departamento de Contabilidade realiza levantamentos e o acompanhamenio 

mensal quanto a e·.~o l uçã o e projeção dos va lores relacionados a fo lha de pagamento e dema1s 

despesas munic1pais , urna vez que mensalmente. ha variações devido a apos.entadorias , 

contratações. remaneJamen!o de tuncionànos . graiiftcações . dentre outras. que nào teriam condições 

de serem previstas no momemc da elaboração do orçamento e que geram alterações 

lll - Apontamentos \ . 
'·· • . J 

Os membros do Conselho P(eno observam qwe a solicttaçãc do Poder Executivo pode 1nd1car ~J.~-

fa!ta de p!anejamento quando da elaboração do Orçamento no ano de 2017 , apontaram ainda a 

necessrdade de orgamzação no '~rçamenro no que diz respeito ao pagamento dos servidoras em suas , . 

devidas dotações. Por exemplo profissionais que atuam no Ensmo Fundamental, receberem pe la{ 

dotaçã-o referenie 3 0 Ens1nc Fundamental no Departamento Pedagóg iCO. 
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CONSELHO MU~1CIPAL DE EDUC~A.ÇA.O 
Lei ;\lunicipal n" 5.611 de 03 de fevereiro de 2fH l 

.A questão da organização não é questão meramente burocrá-tica . pots é referênoa para s-e 

obter o custo rea l dos setores/departamentos/tipos de ensmo da Secretana Mun1cipa l da Educaçáo 

Essas inform açõ.es são importantes tanto para a elaboração do Orçamento da pasta como para 

elaboraç-ão de políticas públicas e<lucacionais. 

IV- Decisão do Conselho Plano 

O Conse lho MuntcLpal de Educação de Ass is. de acordo com suas atrtbutções legais. na ocasião da 

5" Reurnão Ordinária do Conselho Pleno. deltberou . por unanuntdade P·ela em1ssão de parecer 

FAVORÁVEL, :a abertura de Créd1to Adicional Suplementar. no va lor de R$ 2.066 800,00 (do;s 

milhões sessenta e se1s m tl e Olio-centos re ais } 

V -Cons.el hei ros Presentes 

TITULARES 

1 Ahne Manfio 2Angela de Fài fm a Canassa das Neves : 3 Ou!ce de Andrade .A.raUJO. 4.El1 sabetn da 

Silva Ge!tt , S. Gilberto F tgueiredo Martms. 6.Graz1ela Cristina de Ohverra Holmo: ?.José Hélio da Silva: 

8.Ke l1 Cristina I rena Mazzo . 9 . Kén ~a Eiisabeth Vaz. :. 1 O.Laura Ocwiencinsky 11 Luct l.a Torreti Jordan 

12.Marlene Aparecida Barchi Dib; 13.Mar!uce Silva Vatente; 14.Nilson Silva . 15.Paulo Cesar Tito . 

·i 6 .S.andra Eliana Or..1z Coca: í 7 Silvia Maria Afmeida Mota . 18.Vanessa Rodrtgues Pereira da Silva . 

SUPLENTE NA CONDIÇÃO DE TITULAR 

~ Pnscrta Ap arecida Bruzão 2. Vanda Eda Leme Palma; 3 Valc1r dos Santos Botelho. 4 Céiia d·e 

Car.tatho Ferre1ra Penço . 

SUPLENTES 

1 Luc1ana de V rto Zo ll ner~ 2. Victor Luis de Souza Schtrndt 

Sueli Co~rêa. de Olivei ra 
Secretârla Executiva 
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